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DismjE "sobre nova redação ao íten

XIV DO ARTIGO 27 DA LOM E DÃ

OUTRAS PROVIDENCIAS.
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A Camara Municipal de Anchieta, Estado do Espirito Santo, no

uso de suas atribuições legais aprov/a e promulga a seguinte
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Art. 19- O íten XIV do artigo 27 da Lei Orgânica Municipal '

de 05 de abril de 1990 passa a ter a seguinte redação:

ARTIGO 27

^  XIV- Fixar respectivamente através de Decreto Legislativo e

Resolução, até trinta dias antes das eleições municipais, portanto, em

cada legislatura para vigorar na subsequente a comunicação do Prefeito

bem como dos Vereadores que ficara sujeita aos compostos gerais especi-

almente o de rendas e extraordinárias, tendo em vista a Legislação Fed_e

ral, os recursos financeiros do Município não podendo em hipótese algu-
ma a remuneração do Prefeito exceder ao teto máximo de trinta vezes o

menor salériomínimo pago ao servidor publico municipal, nele nao sendo '
incluído os abonos concedidos e a dos Vereadores de 4^ o da receita e-

fetivamente realizada. Nessa remuneração computadas as partes fixa e v_a
riével e caso ultrapasse esse percentual será reduzida para que nao ex

ceda, não podendo a representação do presidente exceder a dois terços '

da percebida pelo chefe do Poder Executivo.

Art. 29- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 39- Revogam-se as disposições em contrário.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESPlkrrO SANTO

COMISSÃO DO JUSTIÇA

PARECER N9

PROJETO DF. LEI NO 005/91

ASSUNTO: DI5PC0 SOBRE NDUA REDAÇÃO AO ITCM XIV DO ARTIGO NS 27
DA LEI ORGTNICA MUNICIPAL.

SR. PRESIDENTE

Na qualidade de relator da comissão de Justiça,analizando

profundamente o Projeto de lei N5 005/91 que dispõe sobre Nova Redação
ao item XIV do artigo N5 27 da Lei Orgânica Municipal, sou de parecer

favorável por considera-lo legal e consitucional,Assim sendo aconselho

aos demais membros desta comissão qque adotem e aprovem o parecer do

seu relator, é o meu parecer.

Sala das Sessoee 18 de abril 1991

SALA DAS SEÇÕES DE 18 / 4 /19^1

SR, PRESIDENTE

Esta comissão adota e aprova o parecer do seu relator,por entender

ser o referido Projeto consitucional,é o nosso parecer.

Sala das ^essões 18 de abrill991

PREDIDENT

REL

MEMBRO



CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESPÍkiTO SANTO

COMISSÃO DE FINANÇAS

PARECER N9.

PROJETO DE. LEI NO 005/91

ASSUNTO; DISPÕE SOBRE NCWA REDAÇÃO AO ITEM XIV DO ARTfOO NS 27
DA LET CROAMICA MUNICIPAL.

SR, PRESIDENTE

A  exemplo do parecer Favorável do relator da comissão

de Oustiça,analizando o referido Projeto de N9 005/91 que dispõe

sobre nova redaçao ao item XIV do erti§o NS 27 da lei Organica

Municipal, também sou de parecer favorável como se encontra

redigido,é o meu parecer.

SALA DAS SEÇÕES DE 18 abril / de /1 pfj,

RELATOR

SR. PRESIDENTE

Esta comissão adota e aprova o parecer do seu relator

é  o nosso parecer.

Sala das S^Loes BB de èbril

mSlÃtÕr

e 1991
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MEMBRO



CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESPrkiTO SANTO

PARECER N9

PROJETO OR lei NO 00 5/91

ASSUNTO: Pi.q'ioe sobr- nowe redcçao ao item XIW do artigo NS 27 da LON

SR. PRESIDENTE

A  exemplo do parecer favorável do relator da comissão de JusUça

também sou pela rpovaçao do projeto de lei N9 005/91,que dispõe

sobre nova redação ao item XIU do artigo NS 27 da Lom,pois,não

encontre i no mesmo nenhuma ilegalidade e nenhuma inconstitucionalida-

de, é o meu parecer.

SALA DAS SEÇÕES DE. 30 / 04/ 198 91

RELATOR

SR. PRESIDENTE

Esta comissão adota e aprova o parecer do seu relator,sen do
0

pela aprcveçao do projeto acima mencionado,e o nosso parecer ,

Sala das Sessões 30 de abril de 1,991

PREDIDENTE

RELATOR

MEMBRO
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESPlknO SANTO

CCMSSAr DE justiça

PARECER N9

PROJETO DE lei NP 005/91

ASSUNTO: MNPVA RI^DAÇÂO AO ITEM XIW do srtigo N9 27 da LON.

SR. PRESIDENTE

Na nualiripde de relator,por uma questão de coerência

sou pela ap ouação do ppojeto de lei N9 005/9,que dispõe sobre nova

Redaçao ao item XIV do artigo N9 27 da LON de 5/4/90,por nao encontKr
no mesmo nenhuma ilegalidade.Assim sendo aconselho aos demais embros desta

com ssao que gdotem e aprovem o parecer do seu relator,e o meu parecer.

SALA DAS SEÇÕES DE 1 ^/1 PsH.

RELATOR

SR. PRESIDENTE

Esta comissão adota e aprova o parecer do seu relator,e o nosso

parecer.

Sala das Sóssões 30/04/l991

PREDIDENTE

RELATOR

MEMBRO


